
  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria Executiva CERH/MG

 

Decisão SEMAD/SECEX - SE.CERH nº. da 7ª RO da CNR do CERH/2022
Belo Horizonte, 20 de abril de 2022.

  

 

CÂMARA NORMATIVA E RECURSAL - CNR
CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS GERAIS - CERH/MG

 

A Câmara Normativa e Recursal, do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de
Minas Gerais - CERH/MG torna públicas as DECISÕES deliberadas pela 7ª Reunião
Ordinária, realizada remotamente, via videoconferência com transmissão ao vivo,
pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, às 14h, do dia 19
de abril de 2022, a saber: 3. Exame da Ata da 6ª RO da CNR do CERH-MG, de
18/02/2022. RETIRADA DE PAUTA. 4. Minuta de Deliberação Normativa
CERH-MG para exame e deliberação: 4.1 Minuta de Deliberação Normativa CERH-
MG, que define os critérios para a regularização do uso de água subterrânea nas
Circunscrições Hidrográficas do Estado de Minas Gerais e dá outras providências -
SEI/Nº 1370.01.0014974/2021-74. Apresentação: Igam/Unidade Regional de Gestão
das Águas Central Metropolitana - Urga/CM. APROVADA COM ALTERAÇÕES. 5.
Processo Administrativo para exame de Recurso de decisão de Outorga de
direito de uso de recursos hídricos: 5.1 Paraopeba Participações Ltda./Fazenda
HZ-02 - Curvelo/MG - Arquivamento do Processo de Outorga nº 04961/2018 - SEI/Nº
1370.01.0047721/2020-63. Apresentação: Igam/Unidade Regional de Gestão das
Águas Central Metropolitana - Urga/CM e Igam/Núcleo de Auto de Infração.
SOBRESTADO. 6. Processo Administrativo para exame de Recurso de
decisão sobre valores da cobrança pelo uso de recursos hídricos: 6.1
Superintendência de Água e Esgoto - Araguari/MG - Imunidade tributária e prescrição
administrativa - SEI/Nº 2240.01.0001874/2018-62. Apresentação: Igam/Gerencia de
Instrumentos Econômicos de Gestão - GECON. SOBRESTADO.
 

 

Anderson do Carmo Diniz
Presidente Suplente da Câmara Normativa e Recursal do
Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais
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Diretor(a), em 20/04/2022, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 45394641 e o código CRC 335E779C.

Referência: Processo nº 1370.01.0010618/2022-22 SEI nº 45394641
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